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Número: 0000787-22.2020.8.17.3480 
 

Classe: Procedimento Comum Cível 
 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

 Última distribuição : 14/12/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA 

1ª Vara da Comarca de Timbaúba 
Processo nº 0000787-22.2020.8.17.3480 
AUTOR(A): SANDRO JOSE DE OLIVEIRA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

ARQUIVAMENTO

(Custas suspensas: Assistência Gratuita)

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que em cumprimento ao determinado na sentença de Id nº 186860879, 
considerando a concessão do benefício da assistência gratuita, existem custas pendentes de pagamento, no entanto sua cobrança 
está suspensa nos termos do artigo 98, § 3º do CPC, por isso, arquivei definitivamente os presentes autos.

 

O certificado é verdade e dou fé. 

TIMBAÚBA, 23 de abril de 2025.

JOSE ROBERTO DE MACEDO SIQUEIRA JUNIOR 
Diretoria Reg. da Zona da Mata 


